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Abertura de Processo Seletivo Especifico do Programa de Pos-Graduagdo em
Agronomia, nivel de Mestrado, vinculado ao Edital Geral PRPGP/UFSM N. 010/2023

O Programa de Pos-Graduacdo em Agronomia (PPGA) da Universidade Federal de Santa
Maria (UFSM) torna publica a abertura de inscricbes para o processo de selecdo de candidatos
ao curso de Mestrado, para ingresso no 2° semestre de 2023.

1. DISPOSICOES INICIAIS

1.1. E responsabilidade do(a) candidato(a) o conhecimento das normas dispostas neste Edital
Especifico e no Edital Geral ao qual esta vinculado.

1.2. Este Edital Especifico segue o cronograma do Edital Geral ao qual esta vinculado.

1.3. As alteracdes do edital por meio de adendos, erratas ou retificacdes, bem como a lista de
vagas e cronograma interno de selecéo, serdo divulgadas sempre que necessarias na
pagina web do Edital N° 010/2023.

1.3.1. Demais publicacGes, como resultados prévios de cada etapa e lista de notas, serao
divulgados na pagina oficial do curso (https://www.ufsm.br/ppgagro).
1.3.2. Duvidas poderéo ser sanadas através do e-mail ppgagro@ufsm.br

2. PUBLICO-ALVO
2.1. Diplomados em Curso de Graduacgédo e/ou concluintes de Curso de Graduacgédo do
primeiro semestre letivo de 2023.

3. VAGAS E CRONOGRAMA
3.1. A lista de vagas sera publicada na pagina do Edital Geral, de acordo com o cronograma.

4. INSCRICOES

4.1. Area de concentrag&o: Producdo Vegetal.

4.2. Professores orientadores habilitados neste edital: Alberto Cargnelutti Filho, Alencar
Junior Zanon, Alessandro Dal’'Col Lucio, Anderson Cesar Ramos Marques, André da
Rosa Ulguim, Jonas Andre Arnemann, Nereu Augusto Streck, Nerinéia Dalfollo Ribeiro,
Sidinei José Lopes, Thomas Newton Martin, Ubirajara Russi Nunes e Vanderlei Both.

4.3. DOCUMENTACAO: No momento da inscricdo, o(a) candidato(a) deve realizar o upload
dos seguintes documentos:

4.3.1. Documentos obrigatorios de identificacdo e titulagéo, listados no item 7 do ANEXO 1 do
Edital Geral (passo a passo para realizar a inscricdo) ao qual este Edital Especifico
esta vinculado.

4.3.2. Conforme item 2.6 do Edital Geral, o ndo envio dos documentos de identificacdo e/ou
titulacdo acarretara no indeferimento da inscricdo, ao qual ndo cabe recurso.

4.3.3. Documentos para avaliagdo do(a) candidato(a):

4.3.3.1. Ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Graduacdo (ANEXO 1
deste Edital Especifico), mediante documento comprobatério do Orgdo de
Registro e de Controle Académico da Instituicdo de origem (Histérico Escolar do
Curso de Graduacéo).
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4.3.3.2. Ficha de avaliacdo para a selecdo ao mestrado, acompanhada dos respectivos
comprovantes, e preenchida conforme indicacdo constante na mesma, de acordo
com o ANEXO 2 deste Edital Especifico.
4.3.3.3. Ficha de opcdo por uma das Linhas de Pesquisa do Programa, de acordo com o
ANEXO 3 deste Edital Especifico.
4.3.4. O nédo envio de quaisquer documentos de avaliacdo desclassificara o(a) candidato(a).

5. CRITERIOS DE SELECAO
5.1. Constara do resultado da andlise da ficha com a média das notas das disciplinas do
Curso de Graduacao (60% da nota), conforme o ANEXO 1 deste Edital Especifico e da
ficha de avaliacdo com os comprovantes (40% da nota), conforme o ANEXO 2 deste
Edital Especifico.

5.1.1. Somente serdo consideradas as informa¢cBes contidas na ficha de avaliacédo
devidamente comprovadas, organizadas rigorosamente na ordem dos respectivos
itens da mesma e numeradas, de acordo com o ANEXO 2 deste Edital Especifico.
Outros itens além daqueles da ficha de avaliacdo néo serédo considerados.

6. CLASSIFICACAO
6.1. A pontuacdo minima para a classificacdo do candidato serd de cinco virgula cinco zero
zero (5,500), em ordem decrescente.
6.2. Em caso de empate na nota final do processo seletivo, o desempate seré feito por ordem
de prioridade pelos seguintes critérios:
6.2.1. Candidato com idade igual ou superior a 65 anos, contados no ultimo dia do periodo
de inscricéo.
6.2.2. Sera classificado o candidato com maior nota na ficha de avaliacdo (ANEXO 2 deste
Edital Especifico). Mantendo-se o empate sera classificado o candidato com maior
idade.

Alberto Cargnelutti Filho
Coordenador do Programa de Pés-Graduagdo em Agronomia



Ministério da Educagédo
Universidade Federal de Santa Maria
Programa de Pé6s-Graduagdo em Agronomia

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA

ANEXO 1

1 Nome do Curso de Graduagédo

1.1 Média das notas de todas as disciplinas, com aprovacgéo, do Curso de Graduacéo.

1.1.1 A média das disciplinas somente ser4& computada na pontuagdo do candidato se for igual ou
superior a 7,00 (sete virgula zero) e mediante documento comprobatério do Orgdo de Registro e de
Controle Académico da Instituicdo de origem.

1.1.2 No <caso de |histérico escolar na forma de conceitos, usar o fator de

equivaléncia**

1.2 Média das notas das disciplinas multiplicada pelo fator de correcdo*, referente a area do Curso de

Graduacéo realizado:

* fator de correcdo: 1,0 — Graduacgédo na area de Ciéncias Agrarias |
0,9 — Graduacao em outras areas

** fator de equivaléncia: A=10,0;B=75;C=50;D=1,7

Data: de de 2023.

Assinatura
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ANEXO 2

FICHA DE AVALIACAO PARA SELECAO DE INGRESSO NO MESTRADO EM 2023

Os documentos comprobatorios deverdo ser numerados e ordenados rigorosamente na sequéncia da ficha de avaliagcdo. Na
numeracao deve constar o numero do item (e subitem, quando houver), acrescido de nimeros sequenciais no caso de mais de
um documento no mesmo item. ATENCAOQO: a ndo observancia dessa exigéncia implica em desclassificacdo do candidato.

Numeragéo dos
Critérios Quantidade | Peso | Resultado documentos
comprobatérios

1. Artigos cientificos publicados ou com comprovagéo de aceite™ em revista
cientifica, enquadrados na area de Ciéncias Agrarias |, nos ultimos cinco
anos (a partir de 2018, inclusive), com copia integral da publicagdo. Para
enquadramento consultar na pagina eletronica:
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublica
caoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf

1.1 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 20,00
A1l (Aum) com cépiaintegral da publicacéo

1.2 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 17,00
A2 (A dois) com cdpia integral da publicacdo

1.3 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 14,00
A3 (Atrés) com cépiaintegral da publicacdo

1.4 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 11,00
A 4 (A quatro) com c6pia integral da publicacéo

1.5 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 8,00
B 1 (B um) com cépia integral da publicagéo

1.6 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 6,00
B 2 (B dois) com coépiaintegral da publicacéo

1.7 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 4,00
B 3 (B trés) com copia integral da publicacéo

1.8 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 2,00
B 4 (B quatro) com cOpiaintegral da publicacéo

1.9 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 1,00
C (C) com copia integral da publicacao

2. Resumos publicados em eventos cientificos na area de Ciéncias Agrarias 1,00

I, nos dltimos cinco anos (a partir de 2018, inclusive), com copia integral
do resumo que comprove a publicacdo no evento cientifico (limite maximo
de 10 resumos).

3. Nimero de meses com atividades em inicia¢éo cientifica/tecnoldgica na 1,00
area de Ciéncias Agrérias |, como bolsista e/ou voluntario, comprovado
por orgaos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa e agéncia
de fomento a pesquisa) (limite maximo de 24 meses).

4. Nimero de meses com participacdo em projetos de pesquisa de iniciagdo 0,50
cientifica/tecnolégica na area de Ciéncias Agréarias |, comprovado por
orgédos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa, agéncia de
fomento a pesquisa e gabinete de projetos) (limite maximo de 48 meses).
OBS: Participagdes em projetos de extensdo, em estagios, em monitoria e
em atividades como bolsista de extensdo ndo seréo contabilizadas.

5. NUimero de meses em atividade de intercambio académico internacional, 1,00
comprovado por 6rgdos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de
pesquisa e agéncia de fomento & pesquisa).

6. NUumero de especializagdes com monografia defendida e aprovada e com 10,00
carga horaria minima de 360 horas, na area de Ciéncias Agrarias I,
comprovado por 6rgéo oficial.

7. Numero de mestrados profissionalizantes, na area de Ciéncias Agrérias 20,00
I, comprovado por 6rgéo oficial.
8. NUmero de meses em atividade de docéncia ou pesquisa, na area de 1,00

Ciéncias Agréarias |, comprovado por érgéo oficial (maximo de 12 meses).

TOTAL (Até o maximo de 100 pontos)

T A comprovacdo do aceite do trabalho somente sera considerada mediante anexagdo da impressao legivel da “situagédo do
trabalho” na pagina on-line da revista ou, na falta dessa, mediante apresentacdo de documento oficial emitido pela revista. Deve
ser apresentada a copia integral do trabalho aceito, em arquivo PDF.

 Considerar a classificacdo conforme Qualis-CAPES na éarea de Ciéncias Agrarias | - classificacdo de periddicos
quadriénio 2017-2020, independentemente do ano da publicacéo do artigo cientifico do candidato.

Data: de de 2023. Assinatura
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ANEXO 3

FICHA DE OPCAO POR UMA DAS LINHAS DE PESQUISA DO PROGRAMA

1 Dados do candidato: (letra legivel ou digitado)
1.1 Nome:

1.2 E-mail:

1.3 Telefone celular: ( )

2 Linha de pesquisa

2.1 ( ) Desenvolvimento, avaliagdo e multiplicagdo de genotipos superiores
2.2 ( ) Agroclimatologia aplicada a produtividade vegetal

2.3 () Fisiologia e manejo de culturas agricolas

2.4 () Bioecologia e manejo de organismos em sistemas agricolas

3 Sugestao de nomes de professores orientadores de sua preferéncia:

12 Opgéo

22 Opcgao

32 Opcéo

OBS: A indicacdo definitiva de orientador dependera da classificacdo do candidato, da disponibilidade
de orientagéo e da Coordenagéo do Programa.

Data: de de 2023.

Assinatura
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